
 
MUNICÍPIO DO SEIXAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 
 

Nº 198/2013 
 

Joaquim Cesário Cardador dos 
Santos,  

Presidente da Câmara Municipal do 
Seixal 

 
Torna público, em cumprimento do disposto no art. 53º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 
12 de setembro, que alterou a Lei nº 169/99 de 18 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal, que terá lugar no dia 31 de 
outubro de 2013, pelas 15.00 horas, no Auditório dos Serviços Centrais da 
Câmara Municipal do Seixal: 
 
I – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO DA POPULAÇÃO 
 
II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

 Tomada de posição da Câmara Municipal do Seixal relativa à Lei n.º 
68/2013 de 29 de agosto; 

 Tomada de posição da Câmara Municipal do Seixal relativa à Proposta de 
Lei do Orçamento de Estado para 2014. 

 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 
1. Informações. 
 
1. Ata da primeira reunião de 23 de outubro de 2013. Aprovação. 

 
2. Atribuição de medalhas municipais. Aprovação. 

 
3. Conselhos Gerais dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas. 

Representação. Aprovação. 
 

4. Agência Municipal de Energia do Seixal – AMESEIXAL. Representação na 
presidência da mesa da assembleia geral, na presidência do conselho de 
administração e no cargo de administrador delegado. Aprovação. 

 



5. AMARSUL – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A. Representação 
da assembleia geral. Aprovação. 

 

6. Assembleia Distrital de Setúbal. Representação na assembleia distrital. 
Aprovação. 

 

7. Associação de Municípios da Região de Setúbal. Representações na assembleia 
intermunicipal. Aprovação. 

 

8. Associação de Municípios. Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis. 
Representações na assembleia intermunicipal. Aprovação. 

 

9. Associação do Parque Industrial do Seixal – PIS. Representação na assembleia 
geral. Aprovação. 

 

10. Associação Intermunicipal de Águas da Região de Setúbal – AIA. Representações 
na assembleia intermunicipal. Aprovação. 

 

11. Associação Parque de Ciências e Tecnologia Almada/Seixal - Madan Parque. 
Representação na assembleia geral. Aprovação. 

 

12. Centro de Formação Profissional do Seixal – Cruz de Pau. Representação no 
conselho consultivo. Aprovação. 

 

13. Fórum Português para a Prevenção e Segurança Urbana. Representação na 
assembleia geral. Aprovação. 

 

14. SIMARSUL – Sistema Integrado Multimunicipal de Águas Residuais da Península 
de Setúbal, S.A. Representação na assembleia geral. Aprovação. 

 

15. Sociedade Arco Ribeirinho Sul, SA. Representação no conselho consultivo. 
Aprovação. 

 
16. Rede Intermunicipal de Cooperação para o Desenvolvimento. Representação na 

assembleia geral. Aprovação. 
 
17. Fixação, por alargamento, do número de vereadores em regime de permanência 

(meio tempo). Aprovação.  
 
18. Processo disciplinar n.º 004/2013. Relatório final e decisão final. Ratificação do 

despacho n.º 1036-PCM/2013 de 25 de outubro. 
 

19. Processo disciplinar n.º 005/2013. Relatório final e decisão final. Aprovação. 
 

PELOURO DO URBANISMO, MOBILIDADE, EQUIPAMENTOS E ESPAÇO 
PÚBLICO 

 
20. Contratação pública. Concurso público para a obra de arranjos exteriores e 

trabalhos complementares de requalificação de infraestruturas urbanísticas da 2ª 
fase do loteamento de Santa Marta do Pinhal. Processo n.º 107/A/74. Abertura. 

 



21. Execução e trabalhos de alargamento da Ponte da Fraternidade, percurso pedonal, 
Arrentela/Amora – Redução da Garantia Bancária. Requerente: Gestelec – Gestão 
e Investimentos, Soc. Unipessoal, Lda. Aprovação. 

 
22. Desafetação de uma parcela de terreno com a área de 1.006,45 m2, do domínio 

público municipal, para o domínio privado municipal, sita em Rua Angelina Vidal, 
Pinhal de Frades, freguesia de Arrentela (União das freguesias de Seixal, Arrentela 
e Aldeia de Paio Pires). Processo n.º 1/A/2006. Aprovação. 

 
23. Estudo de loteamento, sito em Pinhal Conde da Cunha, freguesia de Fernão Ferro. 

Requerente: Maria Teresa Moteira Frade Liliu Machado. Processo n.º 8/G/1996. 
Alteração. 

 
24. Estudo de loteamento da AUGI FF 76, sita em Quinta das Laranjeiras, freguesia de 

Fernão Ferro. Requerente: Associação de Moradores da Quinta das Laranjeiras. 
Processo n.º 18/G/1999. Aprovação condicionada. 

 
25. Estudo de loteamento da AUGI C7, sita em Chave Valadares, freguesia de 

Corroios. Requerente: Comissão de Administração da AUGI de Chave de 
Valadares. Processo n.º 6/M/2001. Aprovação condicionada. 

 
PELOURO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E JUVENTUDE 
 
26. Bolsas de estudo a alunos do ensino secundário. Ano letivo 2013/2014. 

Pagamento. Aprovação. 
 

27. Contratação pública. Procedimento por ajuste direto para aquisição de serviço de 
fornecimento de refeições em refeitórios escolares para o ano de 2014. Contrato. 
Aprovação de minuta.  

 
28. Apoio ao movimento associativo cultural do Seixal. XXXII Encontro de Corais 

Alentejanos. Contrato programa e comparticipação financeira. 
 

29. Apoio ao movimento associativo cultural do Seixal. XXIV Festival Nacional de 
Bandas Filarmónicas de Arrentela. Contrato programa e comparticipação 
financeira. 

 
30. Apoio ao movimento associativo cultural do Seixal. XIV Encontro de Bandas do 

Seixal “O Seixal e a Música”. Contratos programa e comparticipações 
financeiras. 

 
PELOURO DO DESPORTO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
31. Protocolo a celebrar entre o Município do Seixal e Associação de Taekwondo do 

Distrito de Setúbal para utilização e fruição de sala. Aprovação de minuta. 
 

32. Protocolo de cooperação extraordinário a celebrar entre o Município do Seixal e o 
Ministério da Educação e Ciência. Aprovação de minuta. 

 
Nos termos das disposições conjugadas da alínea p) do n.º 1 do art. 35º e n.º 1 do art. 
49º, ambos do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que alterou a Lei n.º 
169/99 de 18 de setembro, os munícipes que pretendam intervir no Período para 
Intervenção e Esclarecimento da População, devem comparecer às 14.30 horas para 
que se proceda à respetiva inscrição. 
 



Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias 
subsequentes à data do presente. 
 
Seixal, 25 de outubro de 2013. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

_________________________________________________ 
Joaquim Cesário Cardador dos Santos. 

 

 

 


